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como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.352, de 07 de agosto de 2019 (LDO 2020), enquanto a
parcela remanescente, no montante de R$ 14.127,51 (quatorze mil cento e vinte e sete reais e cinquenta
e um centavos), será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica assegurado à Contratada o direito de análise do pedido de
reajuste formulado em documentos até a assinatura do referido Termo, se houver, observadas as
disposições legais.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18101 

II – Programa de Trabalho: 12.365.6221.2388.4380

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.36

IV – Fonte de Recursos: 100 

4.2. Foi emi�da inicialmente, em 05/03/2020, a Nota de Empenho 2020NE01362, no valor
de R$ 59.580,69 (cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos), sob o
evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

5.1. A prorrogação do Contrato terá vigência de 11/03/2020 até 10/03/2021.

5.2. A vigência da concessão de reajuste com base no IPCA no percentual de 4,66% terá
vigência a par�r de 16/03/2019 e o reajuste de 3,74% é a par�r de 11/03/2020.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato poderá ser rescindido no menor prazo possível, para
melhor adequação às finalidades de interesse público, nos termos do ar�go 58 da Lei nº 8.666/93 ou de
forma que as ações em curso na Unidade de Patrimônio Imobiliário da Secretaria de Economia do Distrito
Federal sejam finalizadas.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ADAPTAÇÕES DO IMÓVEL

 

O locador deverá adequar o imóvel para atendimento à pessoa portadora de necessidades
especiais, conforme as disposições do Relatório de Vistoria de Acessibilidade DF-LEGAL (Doc. SEI
34344786), bem como eventuais outras, que se fizerem necessárias conforme Código de Edificações do
Distrito Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de aplicação de multa contratual em
desfavor da locadora, conforme Parecer nº 32/2016 - PRCON/PGDF.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.
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Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 36836911 código CRC= 4D9C0639.
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